
 

01/04/2019

Número: 0808782-47.2018.8.15.2003 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM 

Órgão julgador: 1ª Vara Regional de Mangabeira 

Última distribuição : 25/10/2018 

Valor da causa: R$ 2531.25 

Assuntos: ACIDENTE DE TRÂNSITO 

Segredo de justiça? NÃO 

Justiça gratuita? SIM 

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico
Consulta Processual

Partes

Tipo Nome

ADVOGADO MARIA CINTHIA GRILO DA SILVA

AUTOR ANDREZA BATISTA DE LIMA

ADVOGADO JOSE EDUARDO DA SILVA

RÉU SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

Documentos

Id. Data da
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17416
579

25/10/2018 16:39 bo-1 Outros Documentos

17416
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588
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599
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25/10/2018 16:39 proc Procuração

17420
256
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18476
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20/12/2018 13:34 Petição Petição

18476
574
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1ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA

 PROCESSO NÚMERO -  0808782-47.2018.8.15.2003

 CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM (7)
 [ACIDENTE DE TRÂNSITO]ASSUNTO(S):

AUTOR: ANDREZA BATISTA DE LIMA
Advogados do(a) AUTOR: JOSE EDUARDO DA SILVA - PB0012578, MARIA CINTHIA GRILO DA SILVA -
PB0017295

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A
 Advogado do(a) RÉU: 

DESPACHO

Vistos.

No julgamento do RE 631.240/MG, de relatoria do Min. Luis Roberto Barroso, foi firmado o entendimento de que a instituição de
condições para o exercício do direito de ação é compatível com o preceito constante do art. 5º, XXXV, da CR/88, não constituindo
a exigibilidade de prévio requerimento administrativo ofensa ao princípio da inafastabilidade da jurisdição.

No caso dos autos, a parte autora alega que ao ingressar com o requerimento na via administrativa, solicitando a liberação do
referido seguro, recebeu de uma das seguradoras que fazem parte do complexo de seguradoras denominado FENASEG a quantia
de R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos), em 09.10.2018, no entanto não fez prova do alegado.

Desta feita, intime-se a parte autora para, em 15 (quinze) dias, emendar a inicial acostando aos autos comprovante de prévio
requerimento administrativo junto a uma das seguradoras do sistema DPVAT ou comprovante de pagamento de indenização, sob
pena de indeferimento do pedido.

João Pessoa, na data da assinatura eletrônica.

 

 

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
Juíza de Direito
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EXCELENTÍSSIMO (A) JUÍZ (A) DE DIREITO DA 1º VARA REGIONAL DE MANGABEIRA

 

JUSTIÇA GRATUITA

 

 ANDREZA BATISTA DE LIMA, devidamente singularizado nos                                              

autos da  movida em face da SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOSAção de Cobrança,

SA, por seus advogados e procuradores, adiante assinados, vêm, com a devida vênia, perante

Vossa Excelência, inicialmente requerer a habilitação da advogada ALEXANDRA CESAR

DUARTE, OAB/PB 14.438 E ato contínuo juntar aos autos comprovante do requerimento

administrativo, onde a autora recebeu o valor de R$ 843,75, conforme já informado na inicial.

 

 Diante do exposto, requer a intimação da seguradora para depositar em juízo o valor do           

exame pericial, para produção de prova pericial, e deverá a mesma ser produzida por médico

. PERITO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, conforme preconiza a resolução 003/2013especialista,

Espera ainda o Autor, que seja a presente ação julgada totalmente procedente, condenando o

promovido aos honorários de sucumbência na razão de 20% do valor da condenação, tudo por

ser de inteira e lidima justiça

 

 

Nestes termos, Espera deferimento.

 

João Pessoa- PB, 20 DE DEZEMBRO DE 2018.

 

 

MARIA CINTHIA GRILO DA SILVA

OAB/PB 17295
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SINISTRO 3180444620 - Resultado de consulta por beneficiário 

  

VÍTIMA ANDREZA BATISTA DE LIMA  

COBERTURA Invalidez 

PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO 

Comprev Previdência S/A-Filial João Pessoa - PB 

BENEFICIÁRIO ANDREZA BATISTA DE LIMA  

CPF/CNPJ: 71122777442  

Posição em 20-12-2018 14:29:10  
Seu pedido de indenização foi concluído com a liberação do pagamento. O valor abaixo 

será creditado na conta que você indicou no formulário de autorização de pagamento. O 

prazo para o banco confirmar o pagamento é de até 5 dias úteis. Caso não identifique o 

valor em sua conta após esse período, volte a consultar o processo aqui no site.  

 

Data do 

Pagamento 

Valor da 

Indenização 

Juros e 

Correção 

Valor 

Total 

09/10/2018     R$ 843,75  R$ 0,00  R$ 843,75  
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 PROCESSO NÚMERO - 0808782-47.2018.8.15.2003

 CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM (7)
 [ACIDENTE DE TRÂNSITO]ASSUNTO(S):

AUTOR: ANDREZA BATISTA DE LIMA
Advogados do(a) AUTOR: JOSE EDUARDO DA SILVA - PB12578, MARIA CINTHIA GRILO DA SILVA - PB17295

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A
Advogado do(a) RÉU:
 

DESPACHO

Vistos.

Defiro a habilitação requerida no ID 18476570, devendo ser observado que houve indicação de advogado para receber intimações
e/ou notificações. Anotações necessárias, sobretudo para efeito de futuras intimações.

.Defiro o pedido de gratuidade de justiça

 

O art. 334, do CPC estabelece que, se a petição inicial preencher os requisitos essenciais e não for o caso de improcedência
liminar do pedido, o juiz designará audiência de conciliação ou de mediação.

Em que pese o texto legal, a designação da audiência deve ser reservada para os casos em que haja uma hipótese real de haver
êxito, cabendo ao juiz ponderar estas situações e evitar a designação do ato. Com efeito, a formação de uma pauta, ainda que de
audiências de conciliação, implica no destacamento de material humano para a preparação do ato e a sua própria execução, o que
pode atrasar o curso do processo.

No caso em tela, a realização imediata da audiência de conciliação tem grandes chances de se mostrar inócua. A parte autora
busca no Judiciário a revisão do ato que deferiu em parte o pedido no âmbito extrajudicial, apenas reapresentando a situação de
fato ao juízo sem a complementação de provas, trazendo os mesmos exames já levados à perícia administrativa.

No que pese entendimento anterior, a experiência prática demonstra que as seguradoras não vêm realizando acordos em demandas
congêneres, até mesmo quando se antecipa a produção da prova pericial, o que torna sem sentido a designação de audiência prévia
de conciliação.

Por outro lado, ressalte-se que fazia sentido a designação de audiência prévia de conciliação quando, ante a realização da perícia
médica, designada para a mesma data, com o grau de invalidez estabelecido no laudo respectivo, restava o feito com todos os
elementos que possibilitariam a conciliação, prescindindo, inclusive, da formação do contraditório.

Assim, em razão da repetida informação, em audiências designadas em processos similares, de que as seguradoras não realizam
mais acordos em audiência, independentemente do resultado da perícia ou de qualquer outro elemento, perdeu o sentido a
designação prévia, sem que o processo esteja maduro para julgamento. Desta forma, ante a constatação fática da predisposição em
não conciliar por parte das seguradoras, prudente que seja formado o contraditório, em obediência ao princípio da economia
processual e, somente então, seja designada audiência, ocasião em que a perícia será realizada previamente, estando o processo
apto a ser julgado.

Desta feita, cite-se a parte promovida para, querendo, apresentar contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob as advertência do
art. 344, do CPC.

Servirá esse despacho como mandado.
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Cumpra-se.

João Pessoa, na data da assinatura eletrônica.

 

 

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
Juíza de Direito
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